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c) gerir, de forma eletrônica, o fluxo de resolução do atendi-
mento, integrando todas as personas do processo;

d) gerir as informações para subsidiar a análise de dados 
a fim de desenvolver e/ou aperfeiçoar novas políticas públicas;

e) simplificar e dar velocidade à comunicação com o cidadão;
f) ampliar o alcance de campanhas de interesse público;
g) oferecer novos canais de comunicação digital com o 

cidadão;
h) oferecer novos serviços digitais;
i) simplificar a gestão, reduzir o tempo e melhorar a produ-

tividade da comunicação;
j) reduzir custos com mão de obra;
k)prover recursos para avaliação de pesquisa de satisfação 

de forma dinâmica;
l) oferecer recursos de gestão da informação com uso de 

inteligência geográfica;
m) disponibilizar recursos dinâmicos para elaboração de 

consultas, relatórios, indicadores, e gráficos.
3. As respostas ao Pedido de Informações - RFI, acessado 

pelo "link": https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
inovacao/acesso_a_informacao/index.php?p=178773, devem 
ser enviadas até o dia 25 de fevereiro de 2019 para o endereço 
eletrônico: tecnologia.smit@prefeitura.sp.gov.br, com o assunto 
[Resposta RFI].

4. As dúvidas decorrentes da interpretação do Pedido de 
Informações (RFI) deverão ser encaminhadas até o dia 21 de fe-
vereiro de 2019 para o mesmo endereço eletrônico: tecnologia.
smit@prefeitura.sp.gov.br, com o assunto [Dúvida RFI].

5. As empresas que responderem o Pedido de Informações - 
RFI poderão ser convidadas a realizar demonstração presencial 
das soluções, desde o envio das respostas até 60 (sessenta) dias 
após o término do prazo de recebimento.

6. Constitui anexo único do presente edital o Pedido de 
Informações - RFI.

 6023.2019/0000335-1 – Despacho - I. Diante do quanto 
noticiado nos autos do presente processo, com fundamento no 
artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/03, que adoto como 
razões de decidir, nos termos da competência delegada pela 
Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 2018, NOTIFICO a so-
ciedade TMS Purificadores e Comércio Ltda. – ME., inscrita 
no CNPJ sob o 09.114.027/0001-80, caso queira, a apresentar 
defesa prévia, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da 
publicação do presente despacho, por ter, ao menos em tese, 
descumprido cláusulas contratuais mencionadas no documento 
nº 014709335. - II. Durante o prazo assinalado para a apresen-
tação de defesa prévia, fica franqueada, desde já, a vista do 
processo eletrônico. O protocolo da defesa prévia, com menção 
expressa ao processo administrativo nº 6023.2019/0000335-1, 
deverá ser realizado junto à SMIT/CAF/SGC, situada na Rua 
Libero Badaró, 425, 34º andar, Centro, São Paulo/SP. - III. Após, 
encaminhe-se o presente à SMIT/CAF/SGC, para comunicação à 
empresa, por qualquer meio, do presente despacho.

6023.2019/0000265-7 – DESPACHO – 1. Diante dos ele-
mentos que instruem o presente, em especial as manifesta-
ções da Coordenadoria de Convergência Digital – CCD e da 
Assessoria Jurídica desta Pasta, nos termos da competência 
delegada pela Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 2018, 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011 e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, com as alterações trazidas pela Portaria SMG nº 10 de 30 
de janeiro de 2018, DEFIRO o pedido de cadastramento no Ca-
dastro Municipal Único de Entidades do Terceiro Setor – CENTS, 
formulado pela ASSOCIAÇÃO JAPAN HOUSE, inscrita no CNPJ 
nº 28.876.877/0001-60.

6023.2019/0000261-4 – Despacho – I – À vista dos ele-
mentos constantes no presente processo, notadamente as 
manifestações de SMIT/CCD, SMIT/CAF/SGC e SMIT/AJ, bem 
como os cálculos apresentados por SMIT/CAF/SEOF, conside-
rando ainda o teor da manifestação apresentada pela empresa 
contratada (014678769), que adoto como razões de decidir, 
com a competência delegada pela Portaria SMIT nº 67 de 28 
de Agosto de 2018, com fulcro no artigo 87 da Lei Federal 
nº 8666/93, artigo 1º da Lei Municipal 13.278/02, artigo 54, 
inciso V do Decreto Municipal nº 44.279/03 e no item 10.2.1. 
do Anexo da Nota de Empenho nº 131237/2018 (014254138), 
APLICO à RAUL FERNANDES DO NASCIMENTO – CNPJ nº 
22.310.432/0001-31, multa correspondente ao montante de 
R$934,50 (novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), conforme cálculos do documento n° 014523129.

 PROCESSO ELETRÔNICO 6023.2017/0000476-1: TERMO 
DE ADITAMENTO 01 AO TERMO DE DOAÇÃO E COMODATO 
SMIT 04/2017. CONTRATANTE : Secretaria Municipal de Inova-
ção e Tecnologia CONTRATADA: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNI-
COS LTDA. CNPJ 23.921.349/0001-61 OBJETO CONTRATUAL: 
Fornecimento do Sistema Integrado para Gestão de Atendi-
mento – SIGA, a ser implantado no Projeto piloto do Programa 
Descomplica SP, na Prefeitura Regional de São Miguel Paulista.
OBJETO DESTE TERMO: (i) Prorrogação de prazo.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO – CONSELHO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – CMTT

O Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes, na 
condição de Presidente do Conselho Municipal de Transporte 
e Trânsito – CMTT, vem pelo presente convocar os conselheiros 
e convidar toda população interessada para participar da 43ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE E TRÂNSITO, a ser realizada no dia 21/02/19, quinta-
-feira, das 09h00 às 12h00, no auditório da SMT - Rua Barão de 
Itapetininga, 18 – Térreo – São Paulo – SP.

Programa:
09h00 Recepção aos conselheiros e convidados;
09h15 Abertura (com 50% mais um dos conselheiros);
09h30 Abertura (com qualquer número de conselheiros presentes);
09h40 Pauta:

* Projeto Caminhar Pinheiros
* Nova Classificação Viária
* Plano Cicloviário

10h30 Debates sobre a Apresentação;
11h30 Palavra aberta;
11h50 Informes Finais e;
12h00 Encerramento.

Departamento de Relações Públicas – DRP
Gerência de Marketing e Comunicação – GMC
 Processo SEI 5010.2019/0000076-6. SPTrans. VIP 

Transportes Urbanos Ltda. Pagamento por indenização - 
Execução de serviço de transporte coletivo sem contrato 
vigente - operação em 11-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com fun-
damento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento 
por indenização à empresa VIP Transportes Urbanos Ltda., CNPJ 
nº 08.107.792/0001-00, pela execução do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros, no dia 11 de fevereiro de 2019, 
onerando a conta-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 
815.695,08 (oitocentos e quinze mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais e oito centavos), referente à remuneração líquida 
por passageiro transportado, e de R$ 1.464,74 (um mil, quatro-
centos e sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), a 
título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

Processo SEI 5010.2019/0000073-1. SPTrans. Consór-
cio Plus. Pagamento por indenização - Execução de servi-
ço de transporte coletivo sem contrato vigente -operação 
em 11-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com fun-
damento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento 
por indenização ao Consórcio Plus, CNPJ nº 04.928.806/0001-
03, pela execução do serviço de transporte coletivo público de 
passageiros, no dia 11 de fevereiro de 2019, onerando a conta-
-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 2.710.869,58 (dois 
milhões, setecentos e dez mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos), referente à remuneração 
líquida por passageiro transportado, e de R$ 13.762,26 (treze 
mil, setecentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos), a 
título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

Processo SEI 5010.2019/0000075-8. SPTrans. Viação 
Cidade Dutra Ltda. Pagamento por indenização - Exe-
cução de serviço de transporte coletivo sem contrato 
vigente - operação em 11-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com fun-
damento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pagamento 
por indenização à empresa Viação Cidade Dutra Ltda., CNPJ nº 
02.320.010/0001-30, pela execução do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros, no dia 11 de fevereiro de 2019, 
onerando a conta-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de 
R$ 894.776,65 (oitocentos e noventa e quatro mil, setecentos 
e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), referente 
à remuneração líquida por passageiro transportado, e de R$ 
10.658,53 (dez mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cin-
quenta e três centavos), a título de remuneração do Serviço 
Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

Processo SEI 5010.2019/0000074-0. SPTrans. Con-
sórcio Via Sul. Pagamento por indenização - Execução 
de serviço de transporte coletivo sem contrato vigente 
- operação em 11-02-2019.

I. À vista dos elementos contidos no presente, e com 
fundamento no Decreto nº 44.891/2004, AUTORIZO o pa-
gamento por indenização ao Consórcio Via Sul, CNPJ nº 
24.870.483/0001-43, pela execução do serviço de transporte 
coletivo público de passageiros, no dia 11 de fevereiro de 2019, 
onerando a conta-sistema, gerida pela SPTrans, no valor de R$ 
1.413.301,96 (um milhão, quatrocentos e treze mil, trezentos e 
um reais e noventa e seis centavos), referente à remuneração 
líquida por passageiro transportado, e de R$ 23.107,94 (vinte 
e três mil, cento e sete reais e noventa e quatro centavos), a 
título de remuneração do Serviço Atende;

II. Deverão ser observados os eventuais descontos legais e 
judiciais que recaiam sobre o referido crédito;

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 PORTARIA SMT.DSV.GAB Nº 15/19 DE 14 DE 

FEVEREIRO DE 2019
CELSO GONÇALVES BARBOSA, DIRETOR DO DEPARTA-

MENTO DE OPERAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO, que compete aos órgãos e entidades 
executivos de trânsito, no âmbito de sua circunscrição, pla-
nejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos 
conforme dispõe o art. 24, inciso II da Lei Federal nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro-CTB;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 58.584, de 20 
de dezembro de 2018, com as alterações do Decreto nº 58.604, 
de 17 de janeiro de 2019, que regulamenta as Leis aplicáveis 
ao “Rodízio Municipal” no âmbito do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO a Lei nº 16.813 de 1º de fevereiro de 
2018 e a Portaria SMT.DSV nº 9 de 30 de janeiro de 2019, que 
dispõem sobre a implantação de cadastro ou outras formas de 
identificação dos veículos isentos da observância do Programa 
de Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores de São Paulo;

CONSIDERANDO, as disposições da Lei nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defici-
ência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO a existência de barreiras que podem obs-
truir a participação plena e efetiva da pessoa com deficiência 
temporária ou permanente com efetiva redução de locomoção, 
bem como daquela que está em tratamento continuado de do-
ença grave ou crônica com comprometimento de mobilidade na 
sociedade, em igualdade com as demais pessoas;

CONSIDERANDO que as medidas e ações afirmativas de-
vem ser conferidas às pessoas realmente necessitadas, sob 
pena de se gerar uma maior exclusão social.

RESOLVE:
“Art. 1º Implantar no Município de São Paulo o cadastro 

de veículos isentos da observância ao “Rodízio Municipal”, 

nos termos do parágrafo único do Art. 3º, inciso “IX”, alíneas 
“d” e “e”, do Decreto nº 58.584/18 alterado pelo Decreto nº 
58.604/19, nos casos a seguir:

I - conduzidos por pessoa com deficiência física, mental, 
intelectual e visual, da qual decorra comprometimento de mobi-
lidade, ou por quem as transporte;

II - conduzidos por pessoa portadora de doença crônica, 
que comprometa a sua mobilidade, ou por quem as transporte;

III - conduzidos por pessoa que realize tratamento médi-
co continuado debilitante de doença grave, ou por quem as 
transporte. 

§ 1º O cadastro do veículo será facultativo, devendo o 
beneficiário comprovar uma das condições previstas nos incisos 
deste artigo.

§ 2º Para as situações descritas nos incisos I e II, os veículos 
deverão estar licenciados na Região Metropolitana de São Pau-
lo, conforme Mapa constante do Anexo Único desta Portaria.

§ 3º Para a situação descrita no inciso III, o médico deverá 
indicar a necessidade de tratamento no Município de São Paulo.

Art. 2º A solicitação do cadastro da isenção de veículo 
de propriedade de pessoa física, deverá ser formalizado por 
requerimento ao Diretor do DSV, conforme modelo disponível 
no Portal da Prefeitura de São Paulo (www.prefeitura.sp.gov.br/
transportes), página de Autorizações Especiais, assinado pelo 
beneficiário ou seu representante legal, que deverá ser encami-
nhado no prazo máximo de 15 (quinze) dias por meio da Caixa 
Postal nº 11.400,CEP 05422-970 ou entregue pessoalmente na 
Divisão de Autorização-DAUT do DSV, após agendamento, com 
os seguintes documentos:

I- atestado médico legível, se manuscrito, emitido há no 
prazo máximo três meses, comprobatório da deficiência, doença 
crônica ou da necessidade de tratamento médico continuado 
debilitante de doença grave, nos termos do Art. 1º desta Por-
taria, bem como, conforme o caso, a descrição do seu caráter 
permanente ou transitório, apresentado em sua via original, 
contendo, necessariamente:

a) descrição da deficiência ou da doença crônica, indicando, 
expressamente, que implicam no comprometimento de mobili-
dade temporária ou permanente;

b) carimbo com nome, registro CRM do médico responsá-
vel, bem como sua assinatura;

c) nas hipóteses de realização de tratamento médico conti-
nuado debilitante de doença grave ou crônica que comprometa 
a mobilidade de forma temporária, indicação do período e local 
previstos para a necessidade de isenção.

II- cópia simples do Certificado de Registro de Licenciamen-
to do Veículo-CRLV, atualizado, em nome de pessoa física;

III- cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
do beneficiário, quando legalmente habilitado;

IV- cópia simples do C.P.F. do beneficiário e, quando for o 
caso de seu Representante Legal

V- cópia simples de documento de identidade oficial com 
foto e assinatura do beneficiário e, quando for o caso de seu 
Representante Legal;

VI- cópia simples do instrumento comprobatório da repre-
sentação, quando for o caso, em nome do Representante Legal 
da pessoa solicitante, conforme definido no artigo 5º desta 
Portaria.

§1º Será cadastrado apenas um veículo registrado em 
nome de pessoa física por beneficiário, que poderá ou não ser 
o condutor.

§2º Para a solicitação de cadastro nos termos deste artigo, 
o veículo deverá estar classificado como espécie passageiro 
(automóvel) ou misto (camioneta ou utilitário) e de categoria 
“particular”, nos termos do artigo 96 do Código de Trânsito 
Brasileiro.

Art. 3º A solicitação do cadastro da isenção de veículo de 
propriedade de pessoa jurídica de Direito Público ou entidade 
assistencial sem fins lucrativos, que abriga temporária ou per-
manentemente as pessoas indicadas no artigo 1º desta Portaria, 
deverá ser formalizado por requerimento ao Diretor do DSV 
, conforme modelo disponível no Portal da Prefeitura de São 
Paulo (www.prefeitura.sp.gov.br/transportes), página de Auto-
rizações Especiais, assinado por seu representante legal que 
deverá ser encaminhado no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
por meio da Caixa Postal nº 11.400,CEP 05422-970 ou entregue 
pessoalmente na Divisão de Autorização-DAUT do DSV, após 
agendamento, com os seguintes documentos:

I- cópia simples do CNPJ
II- cópia simples de documento de identidade oficial com foto 

e assinatura do representante com poderes de administração;
III- cópia simples do instrumento comprobatório da repre-

sentação, nos termos do art. 4º desta Portaria;
IV- cópia simples do CRLV – Certificado de Registro de 

Licenciamento do Veículo-CRLV, atualizado;
V- cópia simples do contrato social ou do Estatuto;
VI- fotografia do veículo;
VII- contrato e/ou declaração de prestação de serviço con-

tendo a relação de veículos, se for o caso;
VIII- cópia simples do contrato de locação do veículo, se 

for o caso;

IX- declaração original assinada pelo responsável pelo 
órgão ou entidade que comprove a utilização do veículo na 
prestação do serviço;

X- Inscrição no Conselho de Assistência Social, se for o caso.
§ 1º O Diretor do DSV definirá a quantidade de veículos 

que poderão ser cadastrados para a isenção prevista no “ca-
put” deste artigo.

§ 2º Para o cadastro de veículos de propriedade de ins-
tituições de abrigo ou de repouso, o Atestado Médico deverá 
conter a justificativa da necessidade de tratamento médico do 
beneficiário fora do ambiente de internação.

§ 3º A pessoa com deficiência, portadora de doença crônica 
ou aquela em tratamento médico, indicadas no artigo 1º desta 
Portaria, que esteja internada em Hospital, Clínica ou Centro mé-
dico não terá direito à isenção prevista no “caput” deste artigo.

§ 4º Para o cadastro de veículo previsto no “caput” deste 
artigo, não se aplicam as regras descritas nos parágrafos 2º e 3º 
do Art. 1º desta Portaria.

Art. 4º Para fins desta Portaria entende-se por Represen-
tante Legal das pessoas indicadas no Art. 1º desta Portaria:seus 
pais,tutores, curadores e procuradores, devidamente consti-
tuídos, conforme o caso, com poderes para representá-la na 
prática dos atos da vida civil, nos termos da Lei.

Art. 5º O cadastro do veículo será considerado válido, pelo 
prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da análise dos docu-
mentos pela Divisão de Autorizações-DAUT do DSV e, produzirá 
efeitos de acordo com as disposições abaixo:

I. para o beneficiário condutor, de acordo com a validade 
da Permissão para Dirigir ou Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH, emitida com as observações e/ou restrições previstas na 
Resolução DETRAN nº 080/98;

II. para a pessoa com deficiência ou doença crônica, indi-
cadas no Art.1º desta Portaria, de acordo com a validade do 
documento de representação legal, se for caso;

III. para o paciente em tratamento médico continuado 
debilitante de doença grave, durante o período de tratamento 
informado no Atestado Médico, que não poderá ser inferior a 
seis meses ou superior a um ano;

IV. para o cadastro de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica de Direito Público ou entidade assistencial sem fins 
lucrativos, que abriga temporária ou permanentemente as 
pessoas indicadas no artigo 1º desta Portaria, até a alteração de 
propriedade no Sistema APAIT.

Art. 6º O veículo cadastrado poderá ser substituído apenas 
uma vez por ano, exceto no caso de substituição por veículo 
adaptado ou ainda, na ocorrência de furto, roubo ou dano que 
deverá ser comprovado por Boletim de Ocorrência Policial ou 
outro documento oficial similar.

Parágrafo único: Para requerer a substituição do veículo ca-
dastrado, o interessado deverá juntar os seguintes documentos:

I- se veículo de propriedade de pessoa física, todos os 
documentos indicados no artigo 2º, exceto atestado médico;

II- se veículo de propriedade de pessoa jurídica de direito 
público ou entidade assistencial sem fins lucrativos, todos os 
indicados no artigo 3º.

Art. 7º Em caso de renovação do cadastro, o interessado 
deverá apresentar novo requerimento ao Diretor do DSV, acom-
panhado dos seguintes documentos:

I- Se veículo de propriedade de pessoa física:
a. com deficiência permanente: toda a documentação pre-

vista no artigo 2º, exceto o atestado médico;
b. com deficiência temporária ou que estiver em tratamen-

to médico continuado debilitante de doença grave ou crônica: 
toda a documentação prevista no artigo 2º .

II- Se veículo de propriedade de pessoa jurídica de Direito 
Público ou entidade assistencial sem fins lucrativos: toda a 
documentação constante do artigo 3º.

Art. 8º O beneficiário ou seu representante legal será 
responsável pela veracidade das informações contidas no for-
mulário e caso sejam verificadas quaisquer irregularidades ou 
falsidade, ficarão sujeitos às penalidades previstas na legislação 
civil e criminal, alcançando todas as demais pessoas que con-
correram para a prática do ato.

Art.9º O cadastro será cancelado automaticamente pelo 
DSV no caso de não permanecerem as condições que propicia-
ram sua concessão, fato que deverá ser comunicado pelo bene-
ficiário, em nome próprio ou através de seu Representante Legal 
ao Diretor do DSV, mediante requerimento acompanhado de:

I- cópia simples do Atestado de Óbito das pessoas indica-
das no artigo 1º, quando for o caso;

II- cópia simples do Certificado de Registro do Veículo-CRV, 
atualizado, no caso de alteração de propriedade;

III- atestado médico legível, se manuscrito, que comprove 
o término do tratamento médico continuado debilitante de 
doença grave, quando for o caso.

Art.10. O Diretor do DSV poderá solicitar a qualquer tempo, 
Atestado Médico emitido há no máximo três meses para efetu-
ar prova de vida do beneficiário.

Art.11. Os casos omissos serão objeto de análise e decisão 
do Diretor do DSV que poderá alterar os prazos de validade do 
cadastro, bem como solicitar documentos complementares, por 
motivo tecnicamente justificado.

Art.12. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.


